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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANgUEIRINhA

LEI N.º 1828/2014

Incorpora 15.525,00m² à área urbana na Sede do Município de Mangueirinha – Estado 
do Paraná.
O Prefeito do Município de Mangueirinha, Estado do Paraná, submete à apreciação do 
Legislativo Municipal o seguinte PROJETO DE LEI:
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre a incorporação de 15.525,00m² a área urbana na Sede do 
Município de Mangueirinha – Estado do Paraná.
Art. 2.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, aos dezoito dias do 
mês de junho de dois mil e quatorze.
Albari Guimorvam Fonseca Dos Santos
Prefeito Municipal
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